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Escritura de Constituição 

da

SWAINCLIFF INTERNATIONAL LIMITED
SOCIEDADE ANÓNIMA

1.
DEFINIÇÕES E INTERPRETAÇÃO

1 .1 .
Na presente Escritura de constituição e nos Estatutos anexos, se tal não for incompatível com o tema ou o contexto:


"Lei" significa a Lei das sociedades das IVB (N° 16 de 2004) e inclui os regulamentos promulgados segundo a Lei;


"Estatutos" significa os estatutos anexos da sociedade; 


"Presidente do Conselho" tem o significado  especificado na Regra 12;

"Distribuição" em relação a uma distribuição da Sociedade significa

(i)
 a transferência directa ou indirecta de um activo, excepto de Acções, a ou em proveito do Accionista em relação às Acções detidas por um Accionista, ou

(ii)
incorrer em dívida, ante ou em proveito de um accionista

em relação às Acções detidas por um Accionista, quer seja por meio de compra de um activo, resgate ou outra aquisição de Acções, uma repartição de dívidas ou de outra forma, e inclui um dividendo;


"Pessoa admissível" significa indivíduos, sociedades, trusts, sucessões de indivíduos finados, sociedades em nome colectivo e associações não registadas de pessoas;


"Escritura" significa a presente Escritura de constituição da Sociedade;


"Resolução dos administradores" significa:


(a) 
uma resolução aprovada por uma reunião devidamente convocada dos administradores da Sociedade ou de um comité de administradores da Sociedade pelo voto a favor da maioria dos administradores presentes na reunião que votaram, excepto que se um administrador dispõe de mais de um voto, será contado em função do número de votos que emitiu para efeitos de determinação da maioria; ou


(b) 
uma resolução aceite por escrito por todos os administradores ou por todos os membros de um comité de administradores da Sociedade, conforme o caso;


"Resolução dos accionistas" significa


(a)
uma resolução aprovada por uma reunião devidamente convocada e constituída dos Accionistas da Sociedade pelo voto a favor da maioria dos votos das acções com o direito de votar a esse respeito que estavam presentes na reunião e votaram; ou


(b)
uma resolução aceite por escrito por uma maioria dos votos das acções com direito a votar a esse respeito;

"Selo" significa qualquer selo devidamente adoptado como selo ordinário da Sociedade;
"Títulos" significa as acções e obrigações de todos os tipos da Sociedade e inclui, sem nenhuma restrição, opções, warrants e direitos de adquirir acções ou obrigações;

"Acção" significa uma acção emitida ou a emitir pela Sociedade;
"Accionista" significa uma Pessoa aceitável cujo nome foi inscrito no registo dos membros da Sociedade como titular de uma ou várias Acções ou de Acções fraccionadas;

"Acção do Tesouro" significa uma Acção que foi previamente emitida mas foi comprada, resgatada ou adquirida de outra forma pela Sociedade e não foi cancelada; e

"escrito" ou qualquer termo similar inclui as informações produzidas, enviadas, recebidas ou armazenadas por meios electrónicos, eléctricos, digitais, ópticos, electromagnéticos, biométricos ou fotográficos, incluindo intercâmbio electrónico de dados, correio electrónico, telegrama, telex ou telecópia, e "por escrito" interpreta-se da mesma forma;

1.2.
Na Escritura de constituição e nos Estatutos, salvo se o contexto exigir outra coisa, uma referência:


(a) 
a uma "Regra" constitui uma referência a uma regra dos Estatutos;


(b) 
a uma "Cláusula" constitui uma referência a uma cláusula da Escritura;


(c) 
ao voto dos Accionistas constitui uma referência à obtenção dos votas vinculados às Acções detidas pelos Accionistas que votam;


(d) 
à Lei, à Escritura ou aos Estatutos constituem referências às emendas da Lei ou desses documentos; e


(e) 
ao singular inclui o plural e reciprocamente.

1.3.
Salvo se o contexto exigir o contrário, as palavras e expressões definidas na Lei têm o mesmo significado na Escritura e nos Estatutos, salvo definição contrária na presente.

1.4.
Os cabeçalhos foram inseridos por conveniência e são ignorados ao interpretar a Escritura e os Estatutos. 

2.
NOME


O nome da Sociedade é SWAINCLIFF INTERNATIONAL LIMITED. 

3.
ESTATUTO


A Sociedade é uma sociedade anónima.

4.
SEDE SOCIAL E AGENTE REGISTADO
4.1
A primeira sede social da Sociedade encontra-se nos escritórios de Aleman, Cordero, Galindo & Lee Trust (BVI) Limited, Apartado de correios 3175, Road Town, Tortola, Ilhas Virgens Britânicas, que é o escritório do primeiro agente registado.

4.2
O primeiro agente registado da Sociedade é Aleman, Cordero, Galindo & Lee Trust (BVI) Limited, Apartado de correios 3175, Road Town, Tortola, Ilhas Virgens Britânicas.

5.
CAPACIDADE E PODERES
5.1
Sob reserva da Lei e da restante legislação das Ilhas Virgens Britânicas, a Sociedade tem, independentemente de vantagens corporativas:


(a) 
plena capacidade para realizar ou efectuar quaisquer negócios ou actividades, actuar ou celebrar transacções; e


(b) 
para efeitos do parágrafo (a), todos os direitos, poderes e privilégios.

5.2
Para efeitos da secção 9(4) da Lei, não há qualquer restrição aos negócios que a Sociedade pode realizar.

6.
NÚMERO E CLASSES DE ACÇÕES


A Sociedade está autorizada a emitir 50'000 Acções com US$ 1,00 de valor nominal cada.

7.
DESIGNAÇÕES, PODERES, PREFERÊNCIAS, ETC. DAS ACÇÕES

7.1
Cada Acção da Sociedade confere ao Accionista:


(a) 
direito a um voto nas reuniões dos Accionistas da Sociedade ou sobre qualquer Resolução dos accionistas.


(b) 
direito a uma participação igual nos dividendos pagos pela Sociedade; e


(c)
direito a uma participação igual no excesso de activos da Sociedade, no momento da sua liquidação.


7.2
Os administradores podem, à discrição, por Resolução dos administradores, resgatar ou comprar a totalidade ou parte das acções da Sociedade, sob reserva da Regra 3 dos Estatutos. 
8.
MODIFICAÇÃO DE DIREITOS


Os direitos vinculados às Acções especificados na Cláusula 7 só podem ser modificados, quer a Sociedade esteja a ser liquidada quer não, com o consentimento escrito dos titulares de mais de 50 por cento das Acções emitidas dessa classe ou mediante uma resolução adoptada em reunião por eles.

9.
DIREITOS NÃO MODIFICADOS PELA EMISSÃO ACÇÕES SIMILARES


Os direitos conferidos aos titulares de Acções de determinada classe emitidas com direitos preferenciais ou outros não são considerados modificados pela criação ou emissão de novas acções de mesmo nível, salvo se o contrário estiver expressamente previsto nas condições de emissão das acções dessa classe.

10.
ACÇÕES NOMINATIVAS


10.1
A Sociedade emite unicamente acções nominativas.

10.2
A Sociedade não está autorizada a emitir acções ao portador, a converter acções nominativas em acções ao portador, nem a trocar acções nominativas por acções ao portador.

11.
TRANSFERÊNCIA DE ACÇÕES

11.1 
Ao receber um instrumento de transferência conforme a Sub-regra 6.1 dos Estatutos, a Sociedade inscreve o nome do cedente de uma Acção no registo dos membros, salvo se os administradores resolverem recusar ou retardar o registo da transferência por motivos a mencionar na Resolução dos administradores.

11.2
Os administradores só podem resolver recusar ou retardar a transferência de uma Acção se o Accionista não tiver pago uma importância devida em relação a uma Acção.

12.
EMENDA DA ESCRITURA E DOS ESTATUTOS

12.1 
Sob reserva da Cláusula 8, a Sociedade pode emendar a Escritura e os Estatutos por Resolução dos accionistas ou por Resolução dos administradores, salvo que não pode haver uma emenda por Resolução dos administradores: 


(a) para restringir os direitos ou os poderes dos Accionistas de emendar a Escritura ou os Estatutos;


(b) para modificar a percentagem de Accionistas necessários para adoptar uma Resolução dos accionistas de emendar a Escritura ou os Estatutos;


(c)
nos casos em que a Escritura ou os Estatutos não podem ser emendados pelos Accionistas; ou


(d)
das Cláusulas 7, 8 ou 9 ou da presente Cláusula 12.

12.2
As emendas da Escritura ou dos Estatutos entram em vigor no momento do registo de um aviso de emenda pelo Conservador ou do depósito pelo Agente registado de uma Escritura e de Estatutos reformados.
Para efeitos de constituir uma Sociedade de negócios das IVB segundo o direito das Ilhas Virgens Britânicas, nós, Aleman, Cordero, Galindo & Lee Trust (BVI) Limited, Apartado de correios 3175, Road Town, Tortola, Ilhas Virgens Britânicas, assinamos a presente Escritura de constituição.

Em 2 de Outubro de 2006:

Constituinte

[assinatura ilegível] 

Andrés M. Sánchez
Signatário autorizado

ALEMAN, CORDERO, GALINDO & LEE TRUST (BVI) LIMITED









[L.S.]

TERRITÓRIO DAS ILHAS VIRGENS BRITÂNICAS

LEI DAS SOCIEDADES COMERCIAIS DAS IVB DE 2004

ESTATUTOS
DE

SWAINCLIFF INTERNATIONAL LIMITED
SOCIEDADE ANÓNIMA

1.
ACÇÕES NOMINATIVAS
1.1. 
Cada Accionista tem direito a um certificado assinado por um administrador da Sociedade ou com o Selo, especificando o número de Acções que detém; a assinatura do administrador e o Selo podem ser fac-símiles.

1.2. 
Um Accionista que receba um certificado deve indemnizar e salvaguardar a Sociedade e os seus administradores e dignitários por qualquer perda ou responsabilidade que incorram por motivo de uma utilização ou uma declaração falsas ou fraudulentas por parte de qualquer pessoa em virtude da respectiva detenção. Se um certificado de Acções estiver gasto ou for perdido, pode ser renovado mediante apresentação do certificado gasto ou de provas satisfatórias da sua perda, junto com a indemnização que for requerida por Resolução dos administradores.

1.3.
Se várias Pessoas admissíveis estiverem registadas como co-titulares de Acções, qualquer uma dessas Pessoas admissíveis pode passar recibo válido por qualquer Distribuição.

2.
ACÇÕES
2.1.
As Acções e outros Títulos podem ser emitidas no momento, para as Pessoas admissíveis, pelo preço e com as condições que os administradores determinem por Resolução dos administradores. 

2.2.
A Secção 46 da Lei (Direitos de preempção) não se aplica à Sociedade.

2.3.
Uma Acção pode ser emitida contra qualquer forma de pagamento, incluindo dinheiro, livranças, bens imobiliários e bens mobiliários (incluindo clientela e competência) ou em troca de um contrato de serviços futuros.

2.4.
Nenhuma acção pode ser emitida contra um pagamento que não seja em dinheiro se não houver sido adoptada uma Resolução dos administradores declarando:


(a)
a importância a creditar pela emissão das Acções;


(b)
a sua determinação do actual valor monetário razoável do pagamento não monetário da emissão; e


(c)
que, no seu parecer, o actual valor monetário do pagamento não monetário da emissão não é inferior à importância a creditar pela emissão das Acções.

2.5.
A Sociedade conserva um registo (o "registo dos membros") contendo:


(a) 
os nomes e endereços das Pessoas admissíveis que possuem Acções;

(b) 
o número de cada classe e série de Acções detida por cada Accionista;


(c)
a data em que o nome de cada Accionista é inscrito no registo dos membros; e


(d)
a data em que cada Pessoa admissível deixa de ser Accionista.

2.6. 
O registo dos membros pode ter a forma que os administradores aprovarem; no entanto, se for em forma de armazenamento de dados magnético, electrónico ou outro, a Sociedade deve poder produzir uma prova legível do respectivo conteúdo. Até decisão contrária dos administradores, a forma de armazenamento de dados magnético, electrónico ou outro constitui o registo original dos membros.
2.7.
Uma Acção é considerada emitida quando o nome do Accionista é inscrito no registo dos membros.

3.
RESGATE DE ACÇÕES E ACÇÕES DO TESOURO

3.1. 
A Sociedade pode comprar, resgatar ou adquirir de outra forma e possuir as suas próprias Acções, sob reserva que a Sociedade não pode comprar, resgatar ou adquirir de outra forma as suas próprias Acções sem o consentimento dos Accionistas cujas Acções vão ser compradas, resgatadas ou adquiridas de outra forma, salvo se a Sociedade estiver autorizada pela Lei ou qualquer outra disposição da Escritura ou dos Estatutos a comprar, resgatar ou adquirir de outra forma as Acções, sem o seu consentimento.

3.2. 
A Sociedade só pode propor a aquisição de Acções se, no momento adequado, os administradores determinarem por Resolução dos administradores que imediatamente depois da aquisição, o valor dos activos da Sociedade será superior aos seus passivos e que a Sociedade será capaz de pagar as suas dívidas na data de exigibilidade.

3.3.
As Secções 60 (Procedimento de aquisição de acções próprias). 61 (Oferta a um ou vários accionistas) e 62 (Acções resgatadas de outra forma que por opção da sociedade) da Lei não se aplicam à Sociedade.

3.4. 
As Acções que a Sociedade compra, resgata ou adquire de outra forma em conformidade com a presente Regra podem ser anuladas ou conservadas como Acções do Tesouro, salvo se essas Acções representarem mais de 50 por cento das Acções emitidas; neste caso, são anuladas mas podem ser reemitidas.

3.5.
Todos os direitos e obrigações vinculados a uma Acção do Tesouro ficam suspensos e não podem ser exercidos pela Sociedade enquanto esta possuir a Acção como Acção do Tesouro.

3.6. 
A Sociedade pode dispor das Acções do Tesouro com as condições (não incompatíveis com a Escritura e os Estatutos) que a Sociedade determinar por Resolução dos administradores.

3.7. 
Se Acções forem detidas por outra entidade jurídica da qual a Sociedade detém, directa ou indirectamente, acções com mais de 50 por cento dos votos para a eleição dos administradores dessa outra entidade jurídica, todos os direitos e obrigações vinculados às Acções detidas pela outra entidade jurídica ficam suspensos e não podem ser exercidos pela outra entidade jurídica.

4.
HIPOTECAS E ÓNUS DAS ACÇÕES

4.1.
Os Accionistas podem hipotecar ou onerar as suas Acções.

4.2.
São inscritos no registo dos membros, a pedido escrito do Accionista: 


(a) 
uma declaração que as Acções que ele detém estão hipotecadas ou oneradas;


(b) 
o nome do credor hipotecário ou onerante; e


(c)
a data na qual os dados especificados nas alíneas (a) e (b) são inscritos no registo dos membros.

4.3.
Quando dados relativos a uma hipoteca ou um ónus forem inscritos no registo dos membros, podem eles ser anulados:


(a)
com o consentimento escrito do credor hipotecário ou onerante mencionado ou de uma pessoa autorizada a actuar em seu nome; ou


(b) 
mediante prova satisfatória para os administradores que o passivo garantido pela hipoteca ou pelo ónus foi liquidado e emissão das indemnizações que os administradores considerarem necessárias ou convenientes.

4.4.
Enquanto houver dados de uma hipoteca ou um ónus relativos a Acções inscritos no registo dos membros nos termos da presente Regra:


(a)
não se pode efectuar nenhuma transferência de uma Acção alvo desses dados;


(b)
a Sociedade não pode comprar, resgatar ou adquirir de outra forma nenhuma dessas acções; e


(c)
não se pode emitir nenhum certificado de substituição para essas Acções 


sem o consentimento escrito do credor hipotecário ou onerante mencionado;

5.
CONFISCAÇÃO

5.1. 
As Acções não totalmente desembolsadas no momento da emissão ficam sujeitas às disposições relativas à confiscação previstas na presente Regra e, para esse efeito, as Acções emitidas em troca de uma livrança ou um contrato de serviços futuros são consideradas não totalmente desembolsadas.

5.2.
É notificado ao Accionista em demora de desembolso em relação às Acções um aviso escrito de desembolso especificando a data de pagamento a cumprir. 

5.3. 
O aviso escrito de desembolso mencionado na Sub-regra 5.2 indica uma nova data distante de pelo menos 14 dias após a data de notificação do aviso, na qual ou antes da qual o desembolso requerido pelo aviso deve ser efectuado e deve conter uma declaração que, em caso de não desembolso na data mencionada no aviso ou antes dela, as Acções em relação às quais não se efectua o desembolso, ou algumas delas, podem ser confiscadas.  

5.4. 
Se tiver sido emitido um aviso escrito de desembolso em conformidade com a Sub-regra 5.3 e se as condições do aviso não tiverem sido cumpridas, os administradores podem, em qualquer momento antes da oferta de pagamento, confiscar e anular as Acções às quais se refere o aviso.

5.5. 
A Sociedade não está obrigada a reembolsar quaisquer importâncias ao Accionista cujas Acções foram anuladas segundo a Sub-regra 5.4 e esse Accionista fica isento de qualquer outra obrigação para com a Sociedade.

6.
TRANSFERÊNCIA DE ACÇÕES

6.1.
As Acções podem ser transferidas por instrumento escrito de transferência assinado pelo cedente e contendo o nome e o endereço do cessionário; esse instrumento deve ser enviado à Sociedade para registo. O instrumento de transferência deve ser assinado pelo cessionário se o seu registo como titular lhe impõe uma obrigação para com a Sociedade.

6.2.
A transferência de uma Acção entra em vigor quando o nome do cessionário é inscrito no registo dos membros.

6.3.
Se os administradores de uma Sociedade estiverem convictos que um instrumento de transferência relativo a Acções foi assinado, mas que esse instrumento foi perdido ou destruído, podem resolver por Resolução dos administradores: 

(a)
aceitar a prova da transferência das Acções que considerarem apropriada; e


(b) 
inscrever o nome do cessionário no registo dos membros, apesar da falta do instrumento de transferência. 

6.4.
Sob reserva da Escritura, o representante pessoal de um Accionista falecido pode transferir uma Acção, ainda que esse representante pessoal não seja Accionista no momento da transferência. 

6.5.
Se a Sociedade tiver um só Accionista que é uma pessoa singular e se esse Accionista for igualmente o administrador único da Sociedade, esse Accionista/administrador único pode, por instrumento escrito, nomear uma pessoa que não esteja impedida de ser administrador da Sociedade segundo a Lei como administrador suplente da Socieades, para actuar em substituição do administrador único se este falecer, NA CONDIÇÃO QUE essa pessoa tenha aceitado por escrito ser nomeada administrador substituto.

7.
REUNIÕES E CONSENTIMENTOS DOS ACCIONISTAS

7.1. 
Qualquer administrador da Sociedade pode convocar reuniões dos Accionistas para a data, da forma e para o lugar dentro ou fora das Ilhas Virgens Britânicas que o administrador considerar necessário ou conveniente.

7.2. 
A pedido escrito de Accionistas com direito a exercer 30 por cento ou mais dos direitos de voto em relação  ao assunto para o qual se pede a reunião, os administradores devem convocar uma reunião de Accionistas.

7.3.
O administrador que convoca uma reunião deve enviar um aviso da reunião dos Accionistas com pelo menos 7 dias de antecedência: 


(a)
aos Accionistas cujos nomes se constam na data de envio do aviso como Accionistas no registo dos membros da Sociedade e que têm direito de votar na reunião; e


(b)
aos outros administradores.

7.4. 
O administrador que convoca uma reunião dos Accionistas pode fixar como data para determinar quais os Accionistas que têm direito de votar na reunião a data em que é enviado o aviso da reunião ou qualquer outra data que ele pode especificar no aviso, contanto não seja uma data anterior à data do aviso.

7.5. 
Uma reunião dos Accionistas realizada em contravenção da exigência de avisar é válida se Accionistas detendo pelo menos 90 por cento do total dos direitos de voto sobre todos os temas a examinar na reunião renunciarem ao aviso da reunião; para esse efeito, a presença de um Accionista na reunião constitui renúncia em relação a todas as Acções que esse Accionista possui.

7.6. 
A falta involuntária de um director convocando uma reunião de enviar aviso de uma reunião a um Accionista ou a outro administrador, ou o facto que um Accionista ou outro administrador não recebeu o aviso não invalida a reunião.

7.7.
Um Accionista pode ser representado numa reunião de Accionistas por um procurador que pode falar e votar em nome do Accionista.

7.8. 
O instrumento de designação de um procurador deve ser apresentado no lugar designado para a reunião antes da hora de realização da reunião na qual a pessoa indicada nesse instrumento deseja votar. O aviso da reunião pode especificar um lugar ou uma hora alternativos ou adicionais na qual se deve apresentar a procuração.

7.9. O instrumento de designação de um procurador deve ter globalmente a seguinte forma ou qualquer outra forma que o presidente da reunião aceite como provando devidamente os desejos do Accionista que designa o procurador.

[Nome da sociedade]

Eu/Nós, Accionista(s) da Sociedade mencionada NOMEIO/NOMEAMOS PELO PRESENTE ....................... de ........................................, ou na sua falta .................................... de ......................, como meu/nosso procurador, para votar por mim/nós na reunião dos Accionistas a realizar no dia ... de ......... de .... e em qualquer dos seus adiamentos.

(Quaisquer restrições de voto devem ser inseridas aqui)

Assinado em .... de ......... de .....

....................

Accionista

7.10.
Aplicam-se as disposições seguintes em caso de co-propriedade de Acções:


(a) 
se duas pessoas ou mais possuem conjuntamente Acções, cada uma delas pode estar presente pessoalmente ou por procurador numa reunião de Accionistas e pode falar como Accionista;


(b) 
e só um dos co-proprietários estiver presente pessoalmente ou por procuração, pode este votar em nome de todos os co-proprietários; e


(c)
e dois dos co-proprietários ou mais estiverem presentes pessoalmente ou por procuração, devem votar somo um só.

7.11.
Um Accionista é considerado estar presente numa reunião de Accionistas se participar por telefone ou outros meios electrónicos e se todos os Accionistas participantes na reunião puderem ouvir-se uns aos outros.

7.12. 
Uma reunião dos Accionistas está devidamente constituída se, no início da reunião, estão presentes pessoalmente ou por procuração pelo menos 50 por cento dos votos das Acções ou classes ou séries de Acções com direito de voto nas Resoluções dos Accionistas a examinar durante a reunião.  Um quórum pode estar constituído por um só Accionista ou procurador e, então, essa pessoa pode adoptar uma Resolução dos accionistas; um certificado assinado por essa pessoa, acompanhado, se essa pessoa for um procurador, por uma cópia do instrumento de procuração, constitui uma Resolução dos accionistas válida. 

7.13. 
Se, duas horas após a hora marcada para a reunião, não houver quórum e se a reunião tiver sido convocada a pedido de Accionistas, será ela dissolvida; em todos os outros casos, fica adiada para o seguinte dia útil na jurisdição na qual a reunião devia ter tido lugar, à mesma hora e no mesmo lugar ou para outra hora e outro lugar, conforme decidirem os administradores; se, nessa reunião adiada, estiverem presentes, pessoalmente ou por procurador, dentro da hora seguindo a hora prevista para a reunião, pelo menos um terço dos votos das Acções de cada classe ou série de Acções com direito de voto nos assuntos a examinar pela reunião, os presentes constituem quórum; caso contrário, a reunião é dissolvida.  

7.14. 
Em cada reunião de Accionistas, o Presidente do Conselho toma a presidência como presidente da reunião. Se não houver Presidente do Conselho ou se o Presidente do Conselho não estiver presente na reunião, os Accionistas presentes escolhem um deles para a presidência. Se os Accionistas não conseguirem escolher um presidente por qualquer motivo, a pessoa representando o maior número de Acções com direito de voto presente pessoalmente ou por procurador toma a presidência; se faltar, toma a presidência o Accionista individual ou representante de um Accionista mais idoso presente.
 7.15. O presidente pode, com o consentimento da reunião, adiar uma reunião de uma hora para outra e de um lugar para outro; no entanto só são tratados nas reuniões adiadas os assuntos que não puderam ser tratados na reunião que foi adiada.

 7.16. Em todas as reuniões dos Accionistas, o presidente é responsável por decidir, da forma que ele considera adequada, se uma resolução proposta foi adoptada ou não; o resultado da sua decisão é anunciado à reunião e inscrito na minuta da reunião. Se o presidente tiver uma dúvida quanto ao resultado do voto sobre uma resolução proposta, pode mandar contar todos os votos dados em relação a essa resolução. Se o presidente não organizar uma contagem de votos, qualquer Accionista presente pessoalmente ou por procurador que conteste o anúncio do resultado de qualquer voto pelo presidente pode, imediatamente depois desse anúncio, exigir a organização de uma contagem de votos e o presidente deva mandar realizá-la.  Se for efectuada uma contagem de votos numa reunião, o resultado é anunciado à reunião e inscrito na respectiva minuta.

 7.17. Sob reserva das disposições específicas contidas na presente Regra para a designação de representantes de Pessoas Admissíveis que não sejam pessoas naturais, o direito de qualquer pessoa natural de falar por um Accionista ou de o representar é determinado pelo direito da jurisdição na qual e pelos documentos pelos quais a Pessoa Admissível está constituída ou dos quais retira a sua existência. Em caso de dúvida, os administradores podem pedir de boa fé um parecer jurídico a qualquer pessoa qualificada; salvo se e até um tribunal competente decidir o contrário, os administradores podem fiar-se nesse parecer sem incorrer qualquer responsabilidade perante um Accionista ou a Sociedade.

 7.18. Qualquer Pessoa Admissível que não seja uma pessoa natural e que é Accionista pode, por resolução dos seus administradores ou outro órgão de direcção, autorizar a pessoa natural que considerar adequada a actuar como seu representante nas reuniões dos Accionistas ou de qualquer classe de Accionistas; a pessoa assim autorizada tem o direito de exercer em nome da Pessoa Admissível que representa os direitos que essa Pessoa Admissível poderia exercer se fosse uma pessoa natural.

 7.19. O presidente de uma reunião na qual é dado um voto por procuração ou em nome de uma Pessoa Admissível além de uma pessoa natural pode exigir uma cópia autenticada dessa procuração ou autorização; deve esta ser apresentada dentro do prazo de 7 dias após ter sido pedida, ou os votos dados por esse procurador ou em nome dessa Pessoa Admissível são ignorados.

7.20. 
Os administradores da Sociedade podem participar e tomar a palavra em todas as reuniões dos Accionistas e em todas as reuniões separadas dos titulares de uma classe ou série de Acções.

7.21. Uma acção que pode ser realizada pelos Accionistas durante uma reunião pode igualmente ser realizada por uma Resolução dos administradores aceite por escrito, sem que haja necessidade de qualquer aviso; no entanto, se uma Resolução dos administradores for adoptada sem consentimento escrito unânime de todos os Accionistas, deve ser enviada imediatamente cópia dessa resolução a todos os Accionistas que não a aceitaram. O consentimento pode ter a forma de vários documentos, cada um deles assinado por um ou vários Accionistas. Se o consentimento for dado por um ou vários documentos e se os exemplares tiverem datas diferentes, a resolução entra em vigor na primeira data em que Pessoas admissíveis detendo um número suficiente de votos das Acções para constituírem uma Resolução dos accionistas tiverem aceitado a resolução por documentos assinados. 
8.
ADMINISTRADORES
8.1. 
Os primeiros administradores da sociedade são as pessoas designadas pelo primeiro agente registado dentro do prazo de seis meses a contar da constituição; depois disso, os administradores são eleitos por Resolução dos accionistas ou por Resolução dos administradores para o prazo que os Accionistas ou os administradores decidirem.

8.2.
Ninguém pode ser nomeado administrador da Sociedade se não tiver aceitado por escrito actuar como administrador.

8.3.
O número mínimo de administradores é de um e o número máximo é de 12.

8.4. 
Cada administrador permanece em funções durante o prazo eventualmente fixado pela Resolução dos accionistas ou dos administradores que o nomeou ou até ao seu prévio falecimento, demissão ou exoneração. Se não se fixar nenhum prazo na nomeação de um administrador, esse administrador permanece em funções indefinidamente até ao seu prévio falecimento, demissão ou exoneração.

8.5.
Qualquer administrador pode ser exonerado das suas funções.

(a) 
com ou sem motivo, por Resolução dos accionistas adoptada numa reunião dos Accionistas convocada para efeitos de exonerar o administrador ou para efeitos incluindo a exoneração do director, ou ainda por resolução escrita adoptada pelo menos por setenta e cinco por cento dos Accionistas da Sociedade com direito de voto; ou


(b)
com motivo, por uma Resolução dos administradores adoptada numa reunião de administradores convocada para efeitos de exonerar um administrador ou para efeitos incluindo a exoneração do administrador.

 8.6. 
Um administrador pode demitir-se das suas funções dando aviso escrito da sua demissão à Sociedade; a demissão toma efeito na data em que o aviso é recebido pela Sociedade ou na data posterior que estiver especificada no aviso. Um administrador demite-se imediatamente das suas funções se estiver ou se tornar incapacitado para actuar como administrador segundo a Lei.

 8.7. 
Os administradores podem periodicamente nomear qualquer pessoa como administrador, quer para preencher uma vaga ou em adição dos administradores existentes. Se os administradores nomearem uma pessoa como administrador para preencher uma vaga, a duração de funções não é superior ao prazo que faltava quando a pessoa que deixou de ser administrador deixou de exercer as funções. 

8.8.
Há vaga em relação aos administradores se um administrador falecer ou deixar de estar em funções por outro motivo antes de as suas funções vencerem.

8.9.
A Sociedade conserva um registo dos administradores contendo:


(a)
os nomes e endereços das pessoas que são administradores da Sociedade.


(b)
a data em que cada pessoa cujo nome se inscreve no registo foi nomeada administrador da Sociedade;


(c)
a data em que cada pessoa nomeada administrador deixou de ser administrador da Sociedade; 


(ca)
na data em que a nomeação de uma pessoa designada como administrador suplente fica sem efeito; e 


(d)
quaisquer outras informações exigidas por lei.

8.10. O registo dos administradores pode ter a forma que os administradores aprovarem; no entanto, se for em forma magnética, electrónica ou outra forma de armazenamento de dados, a Sociedade deve poder produzir uma prova legível do respectivo conteúdo. Até adopção de uma Resolução dos administradores decidindo o contrário, a forma de armazenamento de dados magnética, electrónica ou outra constitui o registo original dos administradores.

8.11.
Os administradores podem, por Resolução dos administradores, fixar os seus emolumentos no relativo aos serviços a prestar em qualquer qualidade à Sociedade.

8.12.
Nenhum administrador está obrigado a possuir uma Acção para exercer as suas funções.

9.
PODERES DOS ADMINISTRADORES
9.1. 
Os negócios e assuntos da Sociedade são geridos pelos administradores da Sociedade ou sob a sua direcção ou supervisão. Os administradores da Sociedade dispõem de todos os poderes necessários para gerir, dirigir e fiscalizar os negócios e assuntos da Sociedade. Os administradores podem pagar todas as despesas incorridas antes da constituição da Sociedade ou a ela relativos e podem exercer todos os poderes da Sociedade cujo exercício a Lei, a Escritura de constituição ou os Estatutos não impõem aos Accionistas

 9.2. 
Cada administrador exerce os seus poderes para fins adequados e não actua nem aceita que a Sociedade actue de forma que infrinja a Escritura de constituição, os Estatutos ou a Lei. Ao exercer os seus poderes ou ao executar os seus deveres, cada administrador actua honestamente e de boa fé como esse administrador considera ser para melhor proveito da Sociedade.

 9.3. 
Se a Sociedade for uma filial a cem por cento de uma sociedade holding, um administrador da Sociedade pode, ao exercer os poderes ou ao executar os deveres de administrador, actuar da forma que pensa ter para melhor proveito da sociedade holding, ainda que possa não ser para melhor proveito da Sociedade.

 9.4. 
Qualquer administrador que é uma pessoa colectiva pode designar uma pessoa como seu representante devidamente autorizado para efeitos de o representar nas reuniões dos administradores, para a assinatura de consentimentos ou para outros efeitos.

9.5.
Os administradores restantes podem actuar independentemente de qualquer vaga. 

9.6. 
Os administradores podem, por Resolução dos administradores, exercer todos os poderes da Sociedade de incorrer dívidas, obrigações e responsabilidades e de garantir dívidas, obrigações e responsabilidades da Sociedade ou de um terceiro.

9.7. 
Todos os cheques, livranças, letras, letras de cambio ou outros instrumentos negociáveis e todos os recibos por importâncias pagas à Sociedade devem ser assinados, emitidos, aceites, endossados ou executados de outra forma, conforme o caso, do modo que for periodicamente decidido por Resolução dos administradores.

9.8. 
Para efeitos da Secção 175 (Cessão de activos) da Lei, os administradores podem, por Resolução dos administradores, decidir que uma venda, transferência, aluguer, troca ou outra cessão se realiza no correr usual dos negócios realizados pela Sociedade e, na falta de fraude, essa decisão é decisiva.

10. 
PROCEDIMENTOS DOS ADMINISTRADORES

10.1.
Qualquer administrador da Sociedade pode convocar uma reunião dos administradores enviando um aviso escrito a todos os outros administradores.

10.2. 
Os administradores da Sociedade ou os seus comités podem reunir-se na data, da forma e no lugar dentro ou fora das Ilhas Virgens Britânicas que os administradores considerarem necessário ou conveniente.

10.3.
Um administrador é considerado estar presente numa reunião de administradores se participar por telefone ou outros meios electrónicos e se todos os administradores participantes na reunião puderem ouvir-se uns aos outros.

10.4. 
Um administrador deve receber os avisos das reuniões dos administradores com pelo menos 3 dias de antecipação; no entanto, uma reunião dos administradores realizada sem que se tenha enviado um aviso com pelo menos de 3 dias de antecipação a todos os administradores é válida se todos os administradores com direito de voto na reunião que não estiveram presentes renunciarem ao aviso da reunião; para este efeito, a presença de um administrador numa reunião constitui renúncia por parte desse administrador. A falta involuntária de enviar aviso de uma reunião a um administrador ou o facto que um administrador não recebeu o aviso não invalidam a reunião.

10.5. 
Um administrador pode nomear por instrumento escrito um substituto que não necessita ser administrador e o substituto tem o direito de assistir às reuniões na falta do administrador que o nomeou e de votar ou de consentir em nome do administrador até a nomeação terminar ou ser anulada.

10.6. 
Uma reunião dos administradores fica devidamente constituída para todos os efeitos se, no início da reunião, estiverem presentes pessoalmente ou por substituto não menos de metade do número total de administradores, salvo se houver só 2 administradores: neste caso o quórum é de 2.

10.7. 
Se a Sociedade só tiver um administrador, as disposições relativas às reuniões aqui contidas não se aplicam e esse administrador único tem pleno poder para representar a Sociedade e actuar por ela em todos os casos para os quais a Lei, a Escritura de constituição ou os Estatutos não exigem um exercício pelos Accionistas. Em vez de acta de uma reunião, o administrador único redige e assina uma nota ou um memorando de todos os temas que requerem uma Resolução dos administradores. Essa nota ou memorando constitui uma prova suficiente das resoluções, para todos os efeitos.

10.8. 
Em todas as reuniões de administradores em que o Presidente do Conselho estiver presente, preside ele a reunião. Se não houver Presidente do Conselho ou se o Presidente do Conselho não estiver presente na reunião, os administradores presentes escolhem um deles para a presidência da reunião.

10.9. 
Uma acção que pode ser tomada pelos administradores ou por um comité de administradores pode igualmente ser tomada por uma Resolução dos administradores aceite por escrito por todos os administradores ou todos os membros do comité, conforme o caso, sem que seja necessário um aviso. O consentimento pode ter a forma de vários documentos, cada um deles assinado por um ou vários administradores. Se o consentimento for por um ou vários documentos e os documentos tiverem datas diferentes, a resolução entra em vigor na primeira data em que o último administrador tiver aceitado a resolução por documentos assinados.
11.
COMITÉS
11.1. 
Os administradores podem, por Resolução dos administradores, designar um ou vários comités, cada qual constituído por um ou vários administradores, e delegar ao comité um ou vários dos seus poderes, incluindo o poder de colocar o Selo.

11.2.
Os administradores não têm o direito de delegar a um comité de administradores nenhum dos seguintes direitos:


(a) 
emendar a Escritura de constituição ou os Estatutos;


(b) 
designar comités de administradores;


(c)
delegar poderes a um comité de administradores;


(d) 
nomear e demitir administradores;


(e) 
nomear e de demitir um agente;


(f) 
aprovar um plano de fusão, consolidação ou arranjo; 


(g) 
fazer uma declaração de solvibilidade ou aprovar um plano de liquidação. ou


(h)
tomar uma decisão segundo a secção 57(1) da Lei que, imediatamente depois da distribuição proposta, a Sociedade passa a prova de solvibilidade da Regra 18.1.

11.3. 
As Sub-regras 11.2(b) e (c) não impedem que um comité de administradores, autorizado ou não pela Resolução dos administradores que nomeou esse comité ou por uma Resolução dos administradores posterior, nomeie um sub-comité e delegue ao sub-comité poderes que podem ser exercidos pelo comité.

11.4.
As reuniões e os procedimentos de cada comité de administradores constituído por 2 administradores ou mais regem-se, mutatis mutandis, pelas disposições dos Estatutos regulando os procedimentos dos administradores, na medida em que essas disposições não estejam substituídas por outras disposições na Resolução dos administradores que criou o comité.

 11.5.
Quando os administradores delegarem os seus poderes a um comité de administradores permanecem responsáveis pelo exercício desses poderes pelo comité, salvo se tiverem acreditado com fundamentos razoáveis em todos os momentos anteriores ao exercício do poder que o comité exerceria o poder em conformidade com os deveres que a Lei impõe aos administradores da Sociedade.

12.
DIGNITÁRIOS E AGENTES

12.1. 
A Sociedade pode, por Resolução dos administradores, nomear dignitários da Sociedade no momento que considerar necessário ou conveniente. Esses dignitários podem ser um Presidente do Conselho de administração, um presidente e um ou vários vice-presidentes, secretários e tesoureiros, bem como os outros dignitários que sejam periodicamente considerados necessários ou convenientes. Uma só pessoa pode exercer qualquer número de funções.

 12.2.
Os dignitários efectuam as tarefas que lhes forem atribuídas no momento da nomeação, sob reserva das modificações dessas tarefas que lhes forem atribuídas posteriormente por Resolução dos administradores. Na falta de atribuição específica de tarefas, compete ao Presidente do Conselho presidir as reuniões dos administradores e dos Accionistas, ao presidente gerir os negócios diários da Sociedade, aos vice-presidentes actuar por ordem de idade na ausência do presidente, mas efectuar além disso as tarefas que lhes forem delegadas pelo presidente, os secretários conservar o registo dos membros, os livros de actas e os arquivos (salvo os financeiros) da Sociedade e assegurar o respeito de todos os procedimentos impostos à Sociedade pelo direito aplicável, enquanto o tesoureiro é responsável pelos assuntos financeiros da Sociedade.  

12.3.
Os emolumentos de todos os dignitários são fixados por resolução dos administradores.

12.4. 
Os dignitários da Sociedade permanecem em funções até os sucessores serem devidamente nomeados, mas qualquer dignitário eleito ou nomeado pelos administradores pode ser demitido em qualquer momento, com ou sem causa, por Resolução dos administradores. Qualquer vaga surgindo numa função da Sociedade pode ser preenchida por Resolução dos administradores.

12.5. 
Os administradores podem, por Resolução dos administradores, nomear qualquer pessoa, incluindo um administrador, para ser agente da Sociedade. O agente da Sociedade tem os poderes e autoridades dos administradores, incluindo o poder e a autoridade de colocar o Selo, da forma prevista nos Estatutos ou na Resolução dos administradores que nomeia o agente, excepto que nenhum agente tem qualquer poder ou autoridade sobre os temas seguintes:


(a)
emendar a Escritura e os presentes Estatutos;


(b)
mudar de sede ou de agente registado da Sociedade;


(c)
designar comités de administradores;


(d)
delegar poderes a um comité de administradores;


(e)
nomear e demitir administradores;


(f)
nomear e demitir um representante;


(g)
fixar os emolumentos dos administradores;


(h)
aprovar um plano de fusão, consolidação ou arranjo;


(i)
efectuar uma declaração de solvabilidade para efeitos da secção 198(1) da Lei ou para aprovar um plano de liquidação;


(j)
tomar uma decisão segundo a secção 57(1) da Lei que, imediatamente depois da distribuição proposta, a Sociedade passa a prova de solvibilidade da Regra 18.1; ou


(k)
autorizar a Sociedade a continuar como sociedade constituída segundo a legislação de uma jurisdição fora das Ilhas Virgens, em conformidade com a Regra 22.


A Resolução dos administradores que nomeia um agente pode autorizar o agente a nomear um ou vários substitutos ou delegados para o exercício de alguns ou todos os poderes conferidos ao agente pela Sociedade. Os administradores podem demitir um agente nomeado pela Sociedade e podem revogar ou modificar qualquer poder que lhe foi conferido.

13.
CONFLITO DE INTERESSES

13.1. 
Logo que tomar conhecimento que está interessado numa transacção celebrada ou a celebrar pela Sociedade, um director da Sociedade deve divulgar esse interesse a todos os outros administradores da Sociedade.

13.2.
Para efeitos da Sub-regra 13.1, uma divulgação a todos os outros administradores que um administrador é membro, administrador ou dignitário de outra entidade identificada ou que tem uma relação fiduciária relativa à entidade ou a um indivíduo indicado e que deve ser considerado interessado em qualquer transacção que, após a data da divulgação, seja celebrada com essa entidade ou esse indivíduo, constitui uma revelação suficiente do interesse relativo a essa transacção.

13.3.
Um administrador da Sociedade que está interessado numa transacção celebrada ou a celebrar pela Sociedade pode:


(a)
votar sobre um assunto relativo à transacção;


(b)
assistir a uma reunião de administradores na qual um assunto relativo à transacção surge e ser contado como administrador presente na reunião para efeitos de determinação do quórum;  e


(c)
assinar um documento em nome da Sociedade ou fazer na sua qualidade de administrador qualquer outra coisa relativa à transacção,



e, sob reserva de respeito da Lei, não deve justificar perante a Sociedade por motivo da sua função qualquer vantagem que obtenha dessa transacção; nenhuma transacção deve ser evitada por motivo desse interesse ou dessa vantagem.

14.
INDEMNIZAÇÃO
 14.1. Sob reserva das restrições previstas adiante, a Sociedade indemniza contra todas as despesas, incluindo honorários legais, e contra todas as sentenças, multas e importâncias pagas por arranjo e razoavelmente incorridas em relação a processos judiciais, administrativos ou indagatórios qualquer pessoa que:


(a) 
é ou foi parte ou está ameaçada de ser feita parte de um processo a suceder, pendente ou terminado, quer civil, penal, administrativo ou indagatório, pelo facto que a pessoa é ou foi administrador da Sociedade; 


(b)
actua ou actuou a pedido da Sociedade como administrador, ou noutra qualidade, ou actua ou actuou para outra sociedade ou associação, sociedade conjunta, trust ou outra empresa.

14.2.
A indemnização da Sub-regra 14.1 só se aplica se a pessoa actuou honestamente e de boa fé em favor dos interesses da Sociedade e, em caso de processo penal, se a pessoa não tinha motivos razoáveis para pensar que o seu comportamento era ilegal.

14.3.
Na falta de fraude, a decisão dos administradores se a pessoa actuou honestamente e de boa fé em favor dos interesses da Sociedade e que a pessoa não tinha motivos razoáveis para pensar que o seu comportamento era ilegal é suficiente para efeitos do presente artigo, salvo se houver uma questão legal.

14.4.
O fim de um processo por sentença, despacho, arranjo, condenação ou não pronúncia não cria só por si uma presunção que a pessoa não actuou honestamente e de boa fé em favor dos interesses da Sociedade ou que a pessoa não tinha motivos razoáveis para pensar que o seu comportamento era ilegal.

14.5.
A Sociedade pode obter e manter um seguro para qualquer pessoa que é ou foi administrador, dignitário ou liquidador da Sociedade ou que actua ou actuou a pedido da Sociedade como administrador, ou noutra qualidade, ou actua ou actuou para outra sociedade ou associação, sociedade conjunta, trust ou outra empresa, para cobrir qualquer responsabilidade reivindicada contra essa pessoa e incorrida por ela nessa qualidade, quer a Sociedade tenha ou tenha tido, ou não, o poder de indemnizar a pessoa pela responsabilidade da forma prevista nos Estatutos.

15.
ARQUIVOS

15.1.
A Sociedade conserva os seguintes documentos nos escritórios do seu agente registado:


(a)
a Escritura e os Estatutos;


(b)
o registo dos membros ou uma cópia do registo dos membros;


(c)
o registo dos administradores ou uma cópia do registo dos administradores;


(d)
cópias de todos os avisos e outros documentos depositados pela Sociedade junto do Conservador dos assuntos sociais durante os 10 últimos anos.

15.2.
Se a Sociedade só conservar uma cópia do registo dos membros ou uma cópia do registo dos administradores nos escritórios do seu agente registado, deve ela:

(a)
dentro dos 15 dias seguindo qualquer modificação de um dos registos, notificar a modificação por escrito ao agente registado; e


(b)
fornecer ao agente registado um documento escrito com o endereço material do lugar ou dos lugares onde se encontra o registo original dos membros ou o registo original dos directores.

15.3.
A Sociedade deve conservar os seguintes arquivos nos escritórios do seu agente registado ou em quaisquer outros lugares, dentro ou fora das Ilhas Virgens Britânicas, que os administradores decidirem:

(a)
actas das reuniões e Resoluções dos Accionistas e das classes de Accionistas;


(b)
actas das reuniões e Resoluções dos administradores e dos comités de administradores;


(c)
uma impressão do Selo, se o houver.

15.4. 
Se existirem quaisquer dos registos originais referidos na presente Regra fora dos escritórios do agente registado da Sociedade e se o lugar no qual os registos originais se encontram mudar, a Sociedade deve fornecer ao agente registado o endereço material da nova localização dos registos da Sociedade dentro do prazo de 14 dias a contar da mudança de localização.

15.5.
Os registos conservados pela Sociedade segundo a presente Regra devem ter a forma escrita ou ser total ou parcialmente arquivos electrónicos cumprindo as exigências da Lei sobre as transacções electrónicas (N° 5 de 2001).

16. 
REGISTO DAS OBRIGAÇÕES


A Sociedade deve conservar nos escritórios do seu agente registado um registo das obrigações, no qual devem ser inscritos os seguintes dados acerca de cada hipoteca, obrigação e outras servidões, criadas pela Sociedade: 


(a)
a data de criação da obrigação;


(b)
uma descrição resumida da dívida garantida pela obrigação;


(c)
uma descrição resumida dos bens onerados;


(d)
o nome e endereço do depositário da garantia ou, se não existir depositário, o nome e endereço do credor;


(e)
salvo se a obrigação for ao portador, o nome e endereço do beneficiário da obrigação; e


(f) 
os dados de qualquer proibição ou restrição contida no instrumento onerando o poder da Sociedade de criar futuras obrigações de nível superior ou igual à obrigação. 

17.
SELO


A Sociedade pode ter mais de um Selo e as referência da presente Regra ao Selo referem-se a todos os selos devidamente adoptados por Resolução dos administradores. Os administradores deve velar pela conservação segura do Selo e por que uma impressão seja conservada na sede social. Salvo disposições expressas contrárias nos presentes, a afixação do Selo num instrumento escrito deve ser provada e confirmada pela assinatura de um administrador ou outra pessoa periodicamente autorizada a fazê-lo por Resolução dos administradores. Essa autorização pode ser dada antes ou depois da afixação do Selo, pode ser geral ou específica e pode referir-se a qualquer número de afixações. Os administradores podem organizar um fac-símile do Selo e da assinatura de um director ou pessoa autorizada, a reproduzir por impressão ou de outra forma sobre um instrumento; esse fac-símile tem a mesma força e validez que se o Selo tivesse sido afixado no instrumento e se tivesse sido confirmado da forma descrita anteriormente.

18.
DISTRIBUIÇÕES POR MEIO DE DIVIDENDO

18.1.
Os administradores podem, por Resolução dos administradores, autorizar uma distribuição por meio de  dividendo, no momento e com o valor que considerem adequados, se estiverem convictos, com base razoável, que imediatamente depois da distribuição, o valor dos activos da Sociedade é superior aos seus passivos e que a Sociedade é capaz de pagar as suas dívidas na data de exigibilidade.

18.2.
Os dividendos podem ser pagos em dinheiro, acções ou outros bens.

18.3. O aviso de qualquer dividendo declarado é enviado a cada Accionista da forma especificada na Sub-regra 20.1 e todos os dividendos não reclamados dentro dos 3 anos seguindo a sua declaração podem ser confiscados em proveito da Sociedade por Resolução dos administradores.

18.4.
Nenhum dividendo produz juros contra a Sociedade e nenhum dividendo é pago em relação às Acções do Tesouro.

19.
CONTAS E AUDITORIA

19.1. 
A Sociedade conserva registos suficientes para mostrar e explicar as transacções da Sociedade e que permitam determinar em qualquer momento a sua situação financeira com  exactidão razoável.

19.2. 
A Sociedade pode pedir por Resolução dos accionistas que os administradores elaborem periodicamente e disponibilizem uma conta de perdas e lucros e um balanço. A conta de perdas e lucros e o balanço são elaborados de forma a apresentar uma imagem real e honesta dos lucros e perdas da Sociedade durante um exercício financeiro determinado e uma visão honesta dos activos e passivos da Sociedade no fim de um exercício financeiro.

19.3. 
Por Resolução dos accionistas, a Sociedade pode pedir que as contas sejam examinadas por auditores.

19.4.
Os primeiros auditores devem ser nomeados por Resolução dos administradores; os auditores seguintes são nomeados por Resolução dos accionistas. 
19.5.
Os auditores podem ser Accionistas, mas nenhum administrador ou outro dignitário é aceitável como auditor da Sociedade enquanto estiver em funções.

19.6. 
A remuneração dos auditores da Sociedade:


(a)
no caso de auditores nomeados pelos administradores, pode ser fixada por Resolução dos administradores; e


(b)
sob reserva do que antecede, é fixada por Resolução dos accionistas ou da forma que a Sociedade determine por Resolução dos accionistas.

19.7. 
Os auditores examinam cada conta de perdas e lucros e cada balanço a submeter a uma reunião dos Accionistas ou remetidos de outra forma aos Accionistas e devem declarar num relatório escrito se, sim ou não:


(a)
em seu parecer, a conta de perdas e lucros e o balanço apresentam uma imagem real e honesta dos lucros e perdas da Sociedade durante o período coberto pelas contas e uma visão honesta dos activos e passivos da Sociedade no fim desse período.


(b)
todas as informações e explicações requeridas pelos auditores foram obtidas.

19.8.
O relatório dos auditores deve ser junto às contas e é lido na reunião dos Accionistas na qual as contas são apresentadas à Sociedade ou são dadas de outra forma aos Accionistas.

19.9.
Cada auditor da Sociedade tem o direito de aceder em qualquer momento aos livros de contas e aos comprovantes da Sociedade e tem o direito de requerer aos administradores e dignitários das Sociedade as informações e explicações que considerar necessárias para o exercício das suas funções.

19.10.
Os auditores da Sociedade têm o direito de receber os avisos e de assistir às reuniões dos Accionistas nas quais a conta de perdas e lucros e o balanço da Sociedade devem ser apresentados.

20.
AVISOS

20.1.
Os avisos, informações e declarações escritas que a Sociedade deve remeter aos Accionistas podem sê-lo por entrega pessoal ou por correio endereçado a cada Accionista para o endereço constando do registo dos membros.

20.2.
Todas as intimações, avisos, ordens, documentos, processos, informações ou declarações escritas a notificar à Sociedade podem ser notificadas deixando-as ou enviando-as por carta registada à Sociedade, na sua sede social, ou deixando-as ou enviando-as por carta registada ao agente registado da Sociedade.

20.3.
A notificação de todas as intimações, avisos, ordens, documentos, processos, informações ou declarações escritas a notificar à Sociedade pode ser provada mostrando que as intimações, avisos, ordens, documentos, processos, informações ou declarações escritas foram entregues na sede social ou ao agente registado da Sociedade ou foram enviadas dentro de um prazo permitindo admitir que a sua entrega na sede social ou ao agente registado da Sociedade o for no decorrer normal da entrega dentro do prazo prescrito para notificação e que estavam correctamente endereçadas, com porte pago.

21.
LIQUIDAÇÃO VOLUNTÁRIA E DISSOLUÇÃO


A Sociedade pode nomear um liquidador voluntário por Resolução dos accionistas ou Resolução dos administradores.

22.
CONTINUAÇÃO


Por Resolução dos accionistas ou por resolução dos administradores adoptada por unanimidade, a Sociedade pode continuar como sociedade constituída segundo o direito de uma jurisdição fora das Ilhas Virgens Britânicas, da forma prevista nesse direito.

Para efeitos de constituir uma Sociedade de negócios das IVB segundo o direito das Ilhas Virgens Britânicas, nós, Aleman, Cordero, Galindo & Lee Trust (BVI) Limited, Apartado de correios 3175, Road Town, Tortola, Ilhas Virgens Britânicas, assinamos os presentes Estatutos.

Em 2 de Outubro de 2006:

Constituinte

[assinatura ilegível] 

Andrés M. Sánchez
Signatário autorizado

ALEMAN, CORDERO, GALINDO & LEE TRUST (BVI) LIMITED
É TRADUÇÃO FIEL
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